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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br

Quarta-feira, 21 de dezembro de 2022
Ano I | Edição nº 118
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº.2114/2022
De 13 de dezembro de 2022.

“ D I S P Õ E  S O B R E
DENOMINAÇÃO  PRÓPRIA  E
LOGRADOUROS  PÚBLICOS
M U N I C I P A I S  ( P A L C O
MUNICIPAL  MAESTRO  JOÃO
GUEDES  DA  COSTA)  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Artigo 1º – É reconhecido o Palco Municipal existente
na  Praça  da  Matriz,  passa  a  ter  a  denominação  “Palco
Municipal  Maestro  João  Guedes  da  Costa”.  Em  justa
homenagem ao Cidadão Ilustre.

Artigo  2º  –  Fica  revogada  a  Lei  Municipal  n.º
1557/2010 de 05 de março de 2010, em sua totalidade,
volvendo o  trecho compreendido  entre  as  Ruas  Capitão
Alberto Mendes Junior e Benedito Eurico da Costa a fazer
parte da Rua José Carlos de Toledo.

Artigo 3º – As despesas com a execução da Presente
Lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentarias,
suplementada  se  necessário.

Artigo 4º -  Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 13 de dezembro

de 2022.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Higino Jerônimo da Rosa Junior
Sec. De Adm. e Finanças

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 1234/2022
De 08 de dezembro de 2022.

DISPÕE  SOBRE  ATUALIZAÇÃO
DOS  VALORES  DAS  TAXAS  DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito  Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o artigo 493 da Lei Municipal
nº. 1.930/2018, de 18 de Junho de 2018.

D E C R E T A:
Artigo 1º  -  Ficam atualizadas as taxas, MGV (Mapa

Genérico de Valores) e Divida Ativa Tributária e Divida Ativa
não Tributária, constantes na Lei Municipal nº. 1.930/2018,
em 4,99% (quatro, vírgula noventa e nove por cento), de

acordo  com Índice  Geral  de  Preços  –  Mercado  (IGP-M),
apurado no período de janeiro de 2022 a novembro de
2022.

Artigo 2º - Os recursos necessários ao atendimento do
presente Decreto correrão por  conta de verbas próprias
consignadas no orçamento vigente, sendo suplementadas
se necessários.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 08 de dezembro

de 2022.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Adm. e Finanças

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº. 1235/2022
De 08 de dezembro de 2022.

ESTABELECE  DATAS  PARA
COBRANÇA DO IMPOSTO PREDIAL
E TERRITORIAL URBANO - IPTU E
DEMAIS TAXAS PARA O EXERCÍCIO
D E  2 . 0 2 3 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito  Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º -  Os vencimentos do Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU, relativos ao exercício de 2023,
dar-se-á nas seguintes datas:

Parcela Única – vencimento em 30/03/2023
1ª parcela – vencimento em 30/03/2023
2ª parcela – vencimento em 30/04/2023
3ª parcela – vencimento em 30/05/2023
4ª parcela – vencimento em 30/06/2023
5ª parcela - vencimento em 30/07/2023
6ª parcela - vencimento em 30/08/2023
7ª parcela - vencimento em 30/09/2023
8ª parcela - vencimento em 30/10/2023
9ª parcela - vencimento em 30/11/2023
§1º  –  O  pagamento  feito  em parcela  Única,  no  dia

30/03/2022, terá o desconto de 10% (dez por cento) sobre
o valor total lançado.

§2º - Juntamente com o valor da parcela do carnê de
IPTU estará acrescido o valor referente a taxa de coleta de
resíduos sólidos residenciais e não residenciais.

Artigo 2º – A Secretaria de Administração e Finanças
afixará no pátio da Prefeitura, Edital contendo a relação dos
contribuintes não encontrados.

Artigo 3º  -  As parcelas não pagas na data do seu
vencimento, sofrerão os acréscimos de acordo com a Lei.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Sete Barras, 08 de dezembro de
2022.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Higino Jerônimo da Rosa Junior
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Secretária de Adm. e Finanças
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021
Dean  Alves  Martins,  Prefeito  do  Município  de  Sete

Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais  e  tendo  em  vista  o  resultado  final  do  processo
seletivo  simplificado  visando  à  contratação  temporária  e
por  tempo  determinado  de  profissionais  necessários  à
oferta de serviços públicos à população de Sete Barras,
resolve:

CONVOCAR para comparecer na Prefeitura Municipal
de Sete Barras o candidato abaixo relacionado para que
compareça no prazo de 03 (três) dias úteis no setor de RH,
acompanhado  de  todos  os  documentos  relacionados  no
edital:
CLASSIF. CANDIDATO FUNÇÃO

23 ARIEL PERICLES DANTAS VIEIRA MONITOR DE ABRIGO

Sete Barras, 19 de Dezembro de 2022
Dean Alves Martins
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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